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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO N¢® DE

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Lideranca do Partido Liberal, nos termos do art.
312, I1, e paragrafo tnico, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para
votacdo em separado, da Emenda n® 26 ao PL 327/2021, que “institui o Programa
de Aceleracio da Transicdo Energética (Paten); e altera as Leis n°s 13.988, de 14 de
abril de 2020, 11.484, de 31 de maio de 2007, e 9.991, de 24 de julho de 2000”.

JUSTIFICACAO

O presente destaque visa a votacdo em separado da Emenda n® 26 ao
PL 327/2021.

A emenda acrescenta o "Capitulo V - Dos procedimentos para
contratacdo de energia elétrica a partir da recuperacio e da valorizacdo energética
de residuos" ao projeto e tem como objetivo viabilizar o projeto de recuperagio e a
valorizagdo energética de residuos, trazendo para o Brasil vantagens econdmicas,
enérgicas, ambientais, de sadde publica, saneamento bésico, empregabilidade e

bem-estar social, como veremos a seguir.

Atualmente, o Brasil descarta a maior parte dos residuos sélidos
urbanos (RSU) produzidos em aterros ou lix3es, sendo que a disposi¢do inadequada
provoca o risco de contaminagdo dos recursos hidricos pelo chorume ou lixiviado,
gerando como consequéncia a reduc¢do da dgua potével disponivel no planeta, bem

como ocasionando danos a saide humana. Essa situacio é evitavel tendo em vista
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a possibilidade de utilizacdo de processos tecnoldgicos disponiveis, em unido com

0 meio ambiente.

Nesse sentido um modelo normativo que visa fomentar a
implementagdo de usinas de biodigestdo anaerdbia, de recuperacio energética de
residuos sélidos, e captura de biogds de aterro sanitério, estabelecendo diretrizes
claras para a cooperagdo entre Unido, municipios e consércios municipais. Esse
dispositivo prevé a contratagdo direta e antecipada da energia gerada por essas
usinas, vinculando-a ao contrato de concessdo, e busca garantir a viabilidade
econdmica do setor por meio de contratos de longo prazo (minimo de 30 anos).
A iniciativa tem o objetivo de atender o mercado de energia e promover a
gestao sustentavel de residuos sélidos, em conformidade com o Plano Nacional de
Residuos Sélidos (PLANARES), aprovado pelo Decreto Federal n® 11.043, de 13 de
abril de 2022, e com metas ambientais voltadas a reducdo de emissées de gases de

efeito estufa, alinhadas a Transi¢do Energética e Ecoldgica.

A proposta assegura que os municipios ou consércios poderao realizar
licitagdes publicas para a construcdo e operacgdo das usinas, com clausulas que
garantam a modicidade tarifaria e a viabilidade econémica das usinas. A Unido,
por sua vez, terd papel central ao contratar a energia produzida como energia de
reserva, a um preco teto definido pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE). Além
disso, o texto estabelece que a ANEEL serd responsavel por regular o processo,
assegurando a eficiéncia energética e a viabilidade das tecnologias envolvidas.
Uma clausula social também ¢ incluida, ao exigir que 1% do capital investido seja
destinado a doagdo de galpdes e equipamentos para cooperativas de catadores
para as atividades de reciclagem e compostagem, promovendo a inclusdo social e

a sustentabilidade.

O cendrio atual de destinacdo de residuos sélidos no Brasil revela
uma problematica significativa: muitos aterros sanitarios, concebidos como
alternativa aos lixGes, acabaram transformando-se em aterros controlados, que,

na pratica, se assemelham aos préprios lixdes, causando danos ambientais e
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a saude publica. Esses aterros sdo grandes emissores de metano (CH4), gas de
efeito estufa 86 vezes mais prejudicial que o diéxido de carbono (CO2) em um
horizonte de 20 anos. Atualmente, o Brasil conta com cerca de 3.000 lixdes,
correspondendo a 39,5% do total de residuos gerados, e recicla apenas 2% de
seus residuos. Dessa forma, a emenda ora proposta busca mitigar essa situagio,
propondo incentivos a recuperagio e valorizagdo energética de residuos, ao biogas,

biometano, compostagem e reciclagem.

Estudos indicam que a eficiéncia de captura de biogds em aterros
sanitarios dificilmente ultrapassa 50%. Uma pesquisa realizada pela Universidade
de Columbia (EUA, 2021) analisou 396 aterros operacionais do Programa de
Divulgacdo de Metano de Aterros da Agéncia Ambiental dos Estados Unidos
(EPA-LMOP), constatando uma eficiéncia média de captura de 48%. Ademais,
estudos recentes utilizando espectrometria via satélite demonstram que os aterros
sanitdrios emitem até trés vezes mais metano do que o previsto nos inventarios
oficiais. Nos Estados Unidos, essa discrepincia foi de 2,7 vezes (Quantifying

methane emissions from United States landfills, Science, 383, marco de 2024).

O 5° Relatério do Painel Intergovernamental sobre Mudangas
Climdticas (IPCC, 2011) aponta que as usinas de recuperacdo energética de residuos
sélidos urbanos sdo a forma mais eficaz de mitigacdo dos gases de efeito estufa
provenientes desses residuos, capturando em média 50% do metano emitido. Para
cada tonelada de residuo tratada em uma usina de recuperacdo energética (URE),
deixa-se de emitir cerca de 1.735 kg de CO2 equivalente em rela¢do aos aterros
sanitarios. A reducdo de gases de efeito estufa proporcionada pelas UREs é, em
média, 8,4 vezes maior que a dos aterros com sistema de captura de metano (BEP/
UK, 2022).

No cendrio mundial, h4 uma tendéncia para evitar o aterramento
de residuos sdlidos, devido aos altos niveis de consumo e geragdo de residuos.
Diversos paises, incluindo os Estados Unidos, China, Japdo, Austrélia, Singapura e

paises da Unido Europeia, tém adotado a recuperacdo energética de residuos como
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tratamento prioritario para residuos ndo reciclaveis. Atualmente, ha 3.035 usinas
de recuperacdo energética de residuos sélidos urbanos em opera¢do no mundo
(Ecoprog e ICCWTE, 2023). No entanto, no Brasil, até o momento, nao hi UREs em
operagdo comercial, havendo apenas projetos em desenvolvimento e uma unica

unidade em construcio: a URE Barueri, em Sdo Paulo, com capacidade de 20 MW.

A ma gestdo de residuos sélidos gera um custo elevado para a satde
publica. Estudos da Associacdo Internacional de Residuos Sélidos (ISWA, 2015)
estimam um custo entre US$ 10 e US$ 20 por tonelada de residuo urbano, o
que equivale a cerca de R$ 75/ton. Nas 28 regides metropolitanas brasileiras com
mais de 1 milhdo de habitantes, seria possivel economizar aproximadamente R$ 2,9
bilhGes anuais, ou R$ 116 bilhdes em 40 anos, apenas em custos de satde publica.
Considerando-se o custo evitado ao meio ambiente, este montante chegaria a R
$ 220 bilhdes em 40 anos, excedendo o préprio investimento necessario para a

implantagdo das UREs.

Para recuperar a energia dos residuos produzidos nessas regides, que
correspondem a 47% de todo o volume gerado no Brasil, estima-se a necessidade de
um investimento de R$ 181,5 bilhdes para a construgdo de usinas com capacidade
instalada total de 3,3 GW e geragdo de 200 mil novos empregos. A implantagdo
dessas usinas contribuiria para a tributacdo de R$ 200 bilhdes durante os 40 anos
de operacdo e para a mitigacdo de 86 milhdes de toneladas de CO2 equivalente por

ano, superando os compromissos assumidos pelo Brasil na COP26.

Ressalta-se que os paises que mais investem em tratamento térmico
de residuos estdo entre os 16 primeiros no indice de Satde e Bem-Estar do Férum
Econdmico Mundial. Além disso, as UREs promovem altas taxas de reciclagem
e permitem a recuperacdo de 23 kg de metais reciclados por tonelada de
residuo tratado, resultando em mais de 800.000 toneladas de metais recuperados

anualmente no Brasil.

Portanto, a recuperagdo energética de residuos sélidos traduz-se

em beneficios energéticos, ambientais e socioeconémicos, promovendo energia
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limpa e renovével, reducdo de emissGes de gases de efeito estufa e estimulo ao
desenvolvimento tecnoldgico e a geragdo de empregos. A emenda propde a criagdo
de um mecanismo administrado pela Unido para a compra direta da energia elétrica
gerada pelas UREs, garantindo viabilidade econémica e seguranca juridica para
os investidores, alinhando-se as metas do Plano Nacional de Residuos Sdlidos
(PLANARES), da Politica Nacional de Mudancas Climéticas (PNMC) e do Acordo de

Paris.

O impacto tarifirio a principio ndo existe porque a usina ird
substituir térmicas existentes que custam acima do valor méximo necessario para
viabilizar as usinas. No futuro, talvez haja um pequeno impacto na ordem de
0,06% de aumento anual na tarifa do consumidor, mas isso é gerenciavel pelo
Poder Executivo, cabendo a ele definir precos e montantes a serem contratados. De
toda forma, o custo se justifica pelos beneficios ao saneamento bésico, a transicdo

energética e a reducdo de gases de efeito estufa.

Diante disso, a aprovacdo da emenda representa um avango
significativo para a sustentabilidade do Brasil, promovendo ganhos econdmicos,
ambientais e sociais, e enfrentando de forma eficaz o problema da destinagio

inadequada de residuos sélidos.

Contamos com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovagao.

Sala das Sessdes, 10 de dezembro de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - R))
Lider do Partido Liberal
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Partido Liberal, nos termos do art. 312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 26 ao PL 327/2021, que “institui o Programa de Aceleração da Transição Energética (Paten); e altera as Leis nºs 13.988, de 14 de abril de 2020, 11.484, de 31 de maio de 2007, e 9.991, de 24 de julho de 2000”.

JUSTIFICAÇÃO

O presente destaque visa a votação em separado da Emenda nº 26 ao PL 327/2021.

A emenda acrescenta o “Capítulo V - Dos procedimentos para contratação de energia elétrica a partir da recuperação e da valorização energética de resíduos” ao projeto e tem como objetivo viabilizar o projeto de recuperação e a valorização energética de resíduos, trazendo para o Brasil vantagens econômicas, enérgicas, ambientais, de saúde pública, saneamento básico, empregabilidade e bem-estar social, como veremos a seguir.

Atualmente, o Brasil descarta a maior parte dos resíduos sólidos urbanos (RSU) produzidos em aterros ou lixões, sendo que a disposição inadequada provoca o risco de contaminação dos recursos hídricos pelo chorume ou lixiviado, gerando como consequência a redução da água potável disponível no planeta, bem como ocasionando danos à saúde humana. Essa situação é evitável tendo em vista a possibilidade de utilização de processos tecnológicos disponíveis, em união com o meio ambiente.

Nesse sentido um modelo normativo que visa fomentar a implementação de usinas de biodigestão anaeróbia, de recuperação energética de resíduos sólidos, e captura de biogás de aterro sanitário, estabelecendo diretrizes claras para a cooperação entre União, municípios e consórcios municipais. Esse dispositivo prevê a contratação direta e antecipada da energia gerada por essas usinas, vinculando-a ao contrato de concessão, e busca garantir a viabilidade econômica do setor por meio de contratos de longo prazo (mínimo de 30 anos). A iniciativa tem o objetivo de atender o mercado de energia e promover a gestão sustentável de resíduos sólidos, em conformidade com o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), aprovado pelo Decreto Federal nº 11.043, de 13 de abril de 2022, e com metas ambientais voltadas à redução de emissões de gases de efeito estufa, alinhadas à Transição Energética e Ecológica.

A proposta assegura que os municípios ou consórcios poderão realizar licitações públicas para a construção e operação das usinas, com cláusulas que garantam a modicidade tarifária e a viabilidade econômica das usinas. A União, por sua vez, terá papel central ao contratar a energia produzida como energia de reserva, a um preço teto definido pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE). Além disso, o texto estabelece que a ANEEL será responsável por regular o processo, assegurando a eficiência energética e a viabilidade das tecnologias envolvidas. Uma cláusula social também é incluída, ao exigir que 1% do capital investido seja destinado à doação de galpões e equipamentos para cooperativas de catadores para as atividades de reciclagem e compostagem, promovendo a inclusão social e a sustentabilidade.

O cenário atual de destinação de resíduos sólidos no Brasil revela uma problemática significativa: muitos aterros sanitários, concebidos como alternativa aos lixões, acabaram transformando-se em aterros controlados, que, na prática, se assemelham aos próprios lixões, causando danos ambientais e à saúde pública. Esses aterros são grandes emissores de metano (CH4), gás de efeito estufa 86 vezes mais prejudicial que o dióxido de carbono (CO2) em um horizonte de 20 anos. Atualmente, o Brasil conta com cerca de 3.000 lixões, correspondendo a 39,5% do total de resíduos gerados, e recicla apenas 2% de seus resíduos. Dessa forma, a emenda ora proposta busca mitigar essa situação, propondo incentivos à recuperação e valorização energética de resíduos, ao biogás, biometano, compostagem e reciclagem.

Estudos indicam que a eficiência de captura de biogás em aterros sanitários dificilmente ultrapassa 50%. Uma pesquisa realizada pela Universidade de Columbia (EUA, 2021) analisou 396 aterros operacionais do Programa de Divulgação de Metano de Aterros da Agência Ambiental dos Estados Unidos (EPA-LMOP), constatando uma eficiência média de captura de 48%. Ademais, estudos recentes utilizando espectrometria via satélite demonstram que os aterros sanitários emitem até três vezes mais metano do que o previsto nos inventários oficiais. Nos Estados Unidos, essa discrepância foi de 2,7 vezes (Quantifying methane emissions from United States landfills, Science, 383, março de 2024).

O 5º Relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 2011) aponta que as usinas de recuperação energética de resíduos sólidos urbanos são a forma mais eficaz de mitigação dos gases de efeito estufa provenientes desses resíduos, capturando em média 50% do metano emitido. Para cada tonelada de resíduo tratada em uma usina de recuperação energética (URE), deixa-se de emitir cerca de 1.735 kg de CO2 equivalente em relação aos aterros sanitários. A redução de gases de efeito estufa proporcionada pelas UREs é, em média, 8,4 vezes maior que a dos aterros com sistema de captura de metano (BEP/ UK, 2022).

No cenário mundial, há uma tendência para evitar o aterramento de resíduos sólidos, devido aos altos níveis de consumo e geração de resíduos. Diversos países, incluindo os Estados Unidos, China, Japão, Austrália, Singapura e países da União Europeia, têm adotado a recuperação energética de resíduos como tratamento prioritário para resíduos não recicláveis. Atualmente, há 3.035 usinas de recuperação energética de resíduos sólidos urbanos em operação no mundo (Ecoprog e ICCWTE, 2023). No entanto, no Brasil, até o momento, não há UREs em operação comercial, havendo apenas projetos em desenvolvimento e uma única unidade em construção: a URE Barueri, em São Paulo, com capacidade de 20 MW.

A má gestão de resíduos sólidos gera um custo elevado para a saúde pública. Estudos da Associação Internacional de Resíduos Sólidos (ISWA, 2015) estimam um custo entre US$ 10 e US$ 20 por tonelada de resíduo urbano, o que equivale a cerca de R$ 75/ton. Nas 28 regiões metropolitanas brasileiras com mais de 1 milhão de habitantes, seria possível economizar aproximadamente R$ 2,9 bilhões anuais, ou R$ 116 bilhões em 40 anos, apenas em custos de saúde pública. Considerando-se o custo evitado ao meio ambiente, este montante chegaria a R $ 220 bilhões em 40 anos, excedendo o próprio investimento necessário para a implantação das UREs.

Para recuperar a energia dos resíduos produzidos nessas regiões, que correspondem a 47% de todo o volume gerado no Brasil, estima-se a necessidade de um investimento de R$ 181,5 bilhões para a construção de usinas com capacidade instalada total de 3,3 GW e geração de 200 mil novos empregos. A implantação dessas usinas contribuiria para a tributação de R$ 200 bilhões durante os 40 anos de operação e para a mitigação de 86 milhões de toneladas de CO2 equivalente por ano, superando os compromissos assumidos pelo Brasil na COP26.

Ressalta-se que os países que mais investem em tratamento térmico de resíduos estão entre os 16 primeiros no Índice de Saúde e Bem-Estar do Fórum Econômico Mundial. Além disso, as UREs promovem altas taxas de reciclagem e permitem a recuperação de 23 kg de metais reciclados por tonelada de resíduo tratado, resultando em mais de 800.000 toneladas de metais recuperados anualmente no Brasil.

Portanto, a recuperação energética de resíduos sólidos traduz-se em benefícios energéticos, ambientais e socioeconômicos, promovendo energia limpa e renovável, redução de emissões de gases de efeito estufa e estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à geração de empregos. A emenda propõe a criação de um mecanismo administrado pela União para a compra direta da energia elétrica gerada pelas UREs, garantindo viabilidade econômica e segurança jurídica para os investidores, alinhando-se às metas do Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), da Política Nacional de Mudanças Climáticas (PNMC) e do Acordo de Paris.

O impacto tarifário a princípio não existe porque a usina irá substituir térmicas existentes que custam acima do valor máximo necessário para viabilizar as usinas. No futuro, talvez haja um pequeno impacto na ordem de 0,06% de aumento anual na tarifa do consumidor, mas isso é gerenciável pelo Poder Executivo, cabendo a ele definir preços e montantes a serem contratados. De toda forma, o custo se justifica pelos benefícios ao saneamento básico, à transição energética e à redução de gases de efeito estufa.

Diante disso, a aprovação da emenda representa um avanço significativo para a sustentabilidade do Brasil, promovendo ganhos econômicos, ambientais e sociais, e enfrentando de forma eficaz o problema da destinação inadequada de resíduos sólidos.

Contamos com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2024.

Senador Carlos Portinho

(PL - RJ)

Líder do Partido Liberal
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 Nesse sentido um modelo normativo que visa fomentar a implementação de usinas de biodigestão anaeróbia, de recuperação energética de resíduos sólidos, e captura de biogás de aterro sanitário, estabelecendo diretrizes claras para a cooperação entre União, municípios e consórcios municipais. Esse dispositivo prevê a contratação direta e antecipada da energia gerada por essas usinas, vinculando-a ao contrato de concessão, e busca garantir a viabilidade econômica do setor por meio de contratos de longo prazo (mínimo de 30 anos). A iniciativa tem o objetivo de atender o mercado de energia e promover a gestão sustentável de resíduos sólidos, em conformidade com o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), aprovado pelo Decreto Federal nº 11.043, de 13 de abril de 2022, e com metas ambientais voltadas à redução de emissões de gases de efeito estufa, alinhadas à Transição Energética e Ecológica.
 A proposta assegura que os municípios ou consórcios poderão realizar licitações públicas para a construção e operação das usinas, com cláusulas que garantam a modicidade tarifária e a viabilidade econômica das usinas. A União, por sua vez, terá papel central ao contratar a energia produzida como energia de reserva, a um preço teto definido pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE). Além disso, o texto estabelece que a ANEEL será responsável por regular o processo, assegurando a eficiência energética e a viabilidade das tecnologias envolvidas. Uma cláusula social também é incluída, ao exigir que 1% do capital investido seja destinado à doação de galpões e equipamentos para cooperativas de catadores para as atividades de reciclagem e compostagem, promovendo a inclusão social e a sustentabilidade.
 O cenário atual de destinação de resíduos sólidos no Brasil revela uma problemática significativa: muitos aterros sanitários, concebidos como alternativa aos lixões, acabaram transformando-se em aterros controlados, que, na prática, se assemelham aos próprios lixões, causando danos ambientais e à saúde pública. Esses aterros são grandes emissores de metano (CH4), gás de efeito estufa 86 vezes mais prejudicial que o dióxido de carbono (CO2) em um horizonte de 20 anos. Atualmente, o Brasil conta com cerca de 3.000 lixões, correspondendo a 39,5% do total de resíduos gerados, e recicla apenas 2% de seus resíduos. Dessa forma, a emenda ora proposta busca mitigar essa situação, propondo incentivos à recuperação e valorização energética de resíduos, ao biogás, biometano, compostagem e reciclagem.
 Estudos indicam que a eficiência de captura de biogás em aterros sanitários dificilmente ultrapassa 50%. Uma pesquisa realizada pela Universidade de Columbia (EUA, 2021) analisou 396 aterros operacionais do Programa de Divulgação de Metano de Aterros da Agência Ambiental dos Estados Unidos (EPA-LMOP), constatando uma eficiência média de captura de 48%. Ademais, estudos recentes utilizando espectrometria via satélite demonstram que os aterros sanitários emitem até três vezes mais metano do que o previsto nos inventários oficiais. Nos Estados Unidos, essa discrepância foi de 2,7 vezes (Quantifying methane emissions from United States landfills, Science, 383, março de 2024).
 O 5º Relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 2011) aponta que as usinas de recuperação energética de resíduos sólidos urbanos são a forma mais eficaz de mitigação dos gases de efeito estufa provenientes desses resíduos, capturando em média 50% do metano emitido. Para cada tonelada de resíduo tratada em uma usina de recuperação energética (URE), deixa-se de emitir cerca de 1.735 kg de CO2 equivalente em relação aos aterros sanitários. A redução de gases de efeito estufa proporcionada pelas UREs é, em média, 8,4 vezes maior que a dos aterros com sistema de captura de metano (BEP/ UK, 2022).
 No cenário mundial, há uma tendência para evitar o aterramento de resíduos sólidos, devido aos altos níveis de consumo e geração de resíduos. Diversos países, incluindo os Estados Unidos, China, Japão, Austrália, Singapura e países da União Europeia, têm adotado a recuperação energética de resíduos como tratamento prioritário para resíduos não recicláveis. Atualmente, há 3.035 usinas de recuperação energética de resíduos sólidos urbanos em operação no mundo (Ecoprog e ICCWTE, 2023). No entanto, no Brasil, até o momento, não há UREs em operação comercial, havendo apenas projetos em desenvolvimento e uma única unidade em construção: a URE Barueri, em São Paulo, com capacidade de 20 MW.
 A má gestão de resíduos sólidos gera um custo elevado para a saúde pública. Estudos da Associação Internacional de Resíduos Sólidos (ISWA, 2015) estimam um custo entre US$ 10 e US$ 20 por tonelada de resíduo urbano, o que equivale a cerca de R$ 75/ton. Nas 28 regiões metropolitanas brasileiras com mais de 1 milhão de habitantes, seria possível economizar aproximadamente R$ 2,9 bilhões anuais, ou R$ 116 bilhões em 40 anos, apenas em custos de saúde pública. Considerando-se o custo evitado ao meio ambiente, este montante chegaria a R $ 220 bilhões em 40 anos, excedendo o próprio investimento necessário para a implantação das UREs.
 Para recuperar a energia dos resíduos produzidos nessas regiões, que correspondem a 47% de todo o volume gerado no Brasil, estima-se a necessidade de um investimento de R$ 181,5 bilhões para a construção de usinas com capacidade instalada total de 3,3 GW e geração de 200 mil novos empregos. A implantação dessas usinas contribuiria para a tributação de R$ 200 bilhões durante os 40 anos de operação e para a mitigação de 86 milhões de toneladas de CO2 equivalente por ano, superando os compromissos assumidos pelo Brasil na COP26.
 Ressalta-se que os países que mais investem em tratamento térmico de resíduos estão entre os 16 primeiros no Índice de Saúde e Bem-Estar do Fórum Econômico Mundial. Além disso, as UREs promovem altas taxas de reciclagem e permitem a recuperação de 23 kg de metais reciclados por tonelada de resíduo tratado, resultando em mais de 800.000 toneladas de metais recuperados anualmente no Brasil.
 Portanto, a recuperação energética de resíduos sólidos traduz-se em benefícios energéticos, ambientais e socioeconômicos, promovendo energia limpa e renovável, redução de emissões de gases de efeito estufa e estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à geração de empregos. A emenda propõe a criação de um mecanismo administrado pela União para a compra direta da energia elétrica gerada pelas UREs, garantindo viabilidade econômica e segurança jurídica para os investidores, alinhando-se às metas do Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), da Política Nacional de Mudanças Climáticas (PNMC) e do Acordo de Paris.
 O impacto tarifário a princípio não existe porque a usina irá substituir térmicas existentes que custam acima do valor máximo necessário para viabilizar as usinas. No futuro, talvez haja um pequeno impacto na ordem de 0,06% de aumento anual na tarifa do consumidor, mas isso é gerenciável pelo Poder Executivo, cabendo a ele definir preços e montantes a serem contratados. De toda forma, o custo se justifica pelos benefícios ao saneamento básico, à transição energética e à redução de gases de efeito estufa.
 Diante disso, a aprovação da emenda representa um avanço significativo para a sustentabilidade do Brasil, promovendo ganhos econômicos, ambientais e sociais, e enfrentando de forma eficaz o problema da destinação inadequada de resíduos sólidos.
 Contamos com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação.     Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2024.             Senador Carlos Portinho  (PL - RJ)  Líder do Partido Liberal          
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<p>A emenda acrescenta o "Capítulo V - Dos procedimentos para contratação de energia elétrica a partir da recuperação e da valorização energética de resíduos" ao projeto e tem como objetivo viabilizar o projeto de recuperação e a valorização energética de resíduos, trazendo para o Brasil vantagens econômicas, enérgicas, ambientais, de saúde pública, saneamento básico, empregabilidade e bem-estar social, como veremos a seguir.</p>

<p>Atualmente, o Brasil descarta a maior parte dos resíduos sólidos urbanos (RSU) produzidos em aterros ou lixões, sendo que a disposição inadequada provoca o risco de contaminação dos recursos hídricos pelo chorume ou lixiviado, gerando como consequência a redução da água potável disponível no planeta, bem como ocasionando danos à saúde humana. Essa situação é evitável tendo em vista a possibilidade de utilização de processos tecnológicos disponíveis, em união com o meio ambiente.</p>

<p>Nesse sentido um modelo normativo que visa fomentar a implementação de usinas de biodigestão anaeróbia, de recuperação energética de resíduos sólidos, e captura de biogás de aterro sanitário, estabelecendo diretrizes claras para a cooperação entre União, municípios e consórcios municipais. Esse dispositivo prevê a contratação direta e antecipada da energia gerada por essas usinas, vinculando-a ao contrato de concessão, e busca garantir a viabilidade econômica do setor por meio de contratos de longo prazo (mínimo de 30 anos). A iniciativa tem o objetivo de atender o mercado de energia e promover a gestão sustentável de resíduos sólidos, em conformidade com o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), aprovado pelo Decreto Federal nº 11.043, de 13 de abril de 2022, e com metas ambientais voltadas à redução de emissões de gases de efeito estufa, alinhadas à Transição Energética e Ecológica.</p>

<p>A proposta assegura que os municípios ou consórcios poderão realizar licitações públicas para a construção e operação das usinas, com cláusulas que garantam a modicidade tarifária e a viabilidade econômica das usinas. A União, por sua vez, terá papel central ao contratar a energia produzida como energia de reserva, a um preço teto definido pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE). Além disso, o texto estabelece que a ANEEL será responsável por regular o processo, assegurando a eficiência energética e a viabilidade das tecnologias envolvidas. Uma cláusula social também é incluída, ao exigir que 1% do capital investido seja destinado à doação de galpões e equipamentos para cooperativas de catadores para as atividades de reciclagem e compostagem, promovendo a inclusão social e a sustentabilidade.</p>

<p>O cenário atual de destinação de resíduos sólidos no Brasil revela uma problemática significativa: muitos aterros sanitários, concebidos como alternativa aos lixões, acabaram transformando-se em aterros controlados, que, na prática, se assemelham aos próprios lixões, causando danos ambientais e à saúde pública. Esses aterros são grandes emissores de metano (CH4), gás de efeito estufa 86 vezes mais prejudicial que o dióxido de carbono (CO2) em um horizonte de 20 anos. Atualmente, o Brasil conta com cerca de 3.000 lixões, correspondendo a 39,5% do total de resíduos gerados, e recicla apenas 2% de seus resíduos. Dessa forma, a emenda ora proposta busca mitigar essa situação, propondo incentivos à recuperação e valorização energética de resíduos, ao biogás, biometano, compostagem e reciclagem.</p>

<p>Estudos indicam que a eficiência de captura de biogás em aterros sanitários dificilmente ultrapassa 50%. Uma pesquisa realizada pela Universidade de Columbia (EUA, 2021) analisou 396 aterros operacionais do Programa de Divulgação de Metano de Aterros da Agência Ambiental dos Estados Unidos (EPA-LMOP), constatando uma eficiência média de captura de 48%. Ademais, estudos recentes utilizando espectrometria via satélite demonstram que os aterros sanitários emitem até três vezes mais metano do que o previsto nos inventários oficiais. Nos Estados Unidos, essa discrepância foi de 2,7 vezes (Quantifying methane emissions from United States landfills, Science, 383, março de 2024).</p>

<p>O 5º Relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 2011) aponta que as usinas de recuperação energética de resíduos sólidos urbanos são a forma mais eficaz de mitigação dos gases de efeito estufa provenientes desses resíduos, capturando em média 50% do metano emitido. Para cada tonelada de resíduo tratada em uma usina de recuperação energética (URE), deixa-se de emitir cerca de 1.735 kg de CO2 equivalente em relação aos aterros sanitários. A redução de gases de efeito estufa proporcionada pelas UREs é, em média, 8,4 vezes maior que a dos aterros com sistema de captura de metano (BEP/ UK, 2022).</p>

<p>No cenário mundial, há uma tendência para evitar o aterramento de resíduos sólidos, devido aos altos níveis de consumo e geração de resíduos. Diversos países, incluindo os Estados Unidos, China, Japão, Austrália, Singapura e países da União Europeia, têm adotado a recuperação energética de resíduos como tratamento prioritário para resíduos não recicláveis. Atualmente, há 3.035 usinas de recuperação energética de resíduos sólidos urbanos em operação no mundo (Ecoprog e ICCWTE, 2023). No entanto, no Brasil, até o momento, não há UREs em operação comercial, havendo apenas projetos em desenvolvimento e uma única unidade em construção: a URE Barueri, em São Paulo, com capacidade de 20 MW.</p>

<p>A má gestão de resíduos sólidos gera um custo elevado para a saúde pública. Estudos da Associação Internacional de Resíduos Sólidos (ISWA, 2015) estimam um custo entre US$ 10 e US$ 20 por tonelada de resíduo urbano, o que equivale a cerca de R$ 75/ton. Nas 28 regiões metropolitanas brasileiras com mais de 1 milhão de habitantes, seria possível economizar aproximadamente R$ 2,9 bilhões anuais, ou R$ 116 bilhões em 40 anos, apenas em custos de saúde pública. Considerando-se o custo evitado ao meio ambiente, este montante chegaria a R $ 220 bilhões em 40 anos, excedendo o próprio investimento necessário para a implantação das UREs.</p>

<p>Para recuperar a energia dos resíduos produzidos nessas regiões, que correspondem a 47% de todo o volume gerado no Brasil, estima-se a necessidade de um investimento de R$ 181,5 bilhões para a construção de usinas com capacidade instalada total de 3,3 GW e geração de 200 mil novos empregos. A implantação dessas usinas contribuiria para a tributação de R$ 200 bilhões durante os 40 anos de operação e para a mitigação de 86 milhões de toneladas de CO2 equivalente por ano, superando os compromissos assumidos pelo Brasil na COP26.</p>

<p>Ressalta-se que os países que mais investem em tratamento térmico de resíduos estão entre os 16 primeiros no Índice de Saúde e Bem-Estar do Fórum Econômico Mundial. Além disso, as UREs promovem altas taxas de reciclagem e permitem a recuperação de 23 kg de metais reciclados por tonelada de resíduo tratado, resultando em mais de 800.000 toneladas de metais recuperados anualmente no Brasil.</p>

<p>Portanto, a recuperação energética de resíduos sólidos traduz-se em benefícios energéticos, ambientais e socioeconômicos, promovendo energia limpa e renovável, redução de emissões de gases de efeito estufa e estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à geração de empregos. A emenda propõe a criação de um mecanismo administrado pela União para a compra direta da energia elétrica gerada pelas UREs, garantindo viabilidade econômica e segurança jurídica para os investidores, alinhando-se às metas do Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PLANARES), da Política Nacional de Mudanças Climáticas (PNMC) e do Acordo de Paris.</p>

<p>O impacto tarifário a princípio não existe porque a usina irá substituir térmicas existentes que custam acima do valor máximo necessário para viabilizar as usinas. No futuro, talvez haja um pequeno impacto na ordem de 0,06% de aumento anual na tarifa do consumidor, mas isso é gerenciável pelo Poder Executivo, cabendo a ele definir preços e montantes a serem contratados. De toda forma, o custo se justifica pelos benefícios ao saneamento básico, à transição energética e à redução de gases de efeito estufa.</p>

<p>Diante disso, a aprovação da emenda representa um avanço significativo para a sustentabilidade do Brasil, promovendo ganhos econômicos, ambientais e sociais, e enfrentando de forma eficaz o problema da destinação inadequada de resíduos sólidos.</p>

<p>Contamos com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação.</p>
  true  true  padrao    da Liderança do Partido Liberal    data 10/12/2024   Senhor Presidente      
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2680 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1228, DE 2024 CMMPV 1228/2024   2682 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1230, DE 2024 CMMPV 1230/2024   2683 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1232, DE 2024 CMMPV 1232/2024   2685 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1234, DE 2024 CMMPV 1234/2024   2686 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1236, DE 2024 CMMPV 1236/2024   2687 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1239, DE 2024 CMMPV 1239/2024   2688 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1240, DE 2024 CMMPV 1240/2024   2689 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1242, DE 2024 CMMPV 1242/2024   2692 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1247, DE 2024 CMMPV 1247/2024   2693 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1249, DE 2024 CMMPV 1249/2024   2694 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1250, DE 2024 CMMPV 1250/2024   2695 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1251, DE 2024 CMMPV 1251/2024   2698 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1255, DE 2024 CMMPV 1255/2024   2699 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1259, DE 2024 CMMPV 1259/2024   2700 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1261, DE 2024 CMMPV 1261/2024   2701 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1262, DE 2024 CMMPV 1262/2024   2702 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1263, DE 2024 CMMPV 1263/2024   2704 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1266, DE 2024 CMMPV 1266/2024   2705 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1267, DE 2024 CMMPV 1267/2024   2706 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1271, DE 2024 CMMPV 1271/2024   2707 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1272, DE 2024 CMMPV 1272/2024   2710 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1273, DE 2024 CMMPV 1273/2024   2711 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1274, DE 2024 CMMPV 1274/2024   2712 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1276, DE 2024 CMMPV 1276/2024   2713 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1277, DE 2024 CMMPV 1277/2024
           
                

    	   #set($fundamentacoes = {
	           'Constituir Projeto Autônomo': 'nos termos do art. 312, I @, do Regimento Interno do Senado Federal',
		       'Votação em Separado': 'nos termos do art. 312, II @, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'Aprovação': 'nos termos do art. 312, III @, do Regimento Interno do Senado Federal',
		       'Rejeição': 'nos termos do art. 312, III @, do Regimento Interno do Senado Federal',
		       'Votação como Emenda Autônoma de Parte de Substitutivo': 'nos termos do # art. 313, I, do Regimento Interno do Senado Federal',
		       'Votação como Emenda Autônoma de Parte de Emenda': 'nos termos do # art. 313, II, do Regimento Interno do Senado Federal',
		       'Votação como Emenda Autônoma de Subemenda': 'nos termos do # art. 313, III, do Regimento Interno do Senado Federal',
		       'Votação como Emenda Autônoma de Parte de Projeto': 'nos termos do # art. 313, IV, do Regimento Interno do Senado Federal'

    	   })
    	   #set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))

				#set($bancada = '')
				#if($madoc.valueOf.q-destaque-bancada == true)
			      #set($bancada = $madoc.valueOf.q-nome-bancada)
				  #if($fundamentacao.indexOf('@') != -1)
						#set ($index = $fundamentacao.indexOf('@'))
						#set ($val2 = ', e parágrafo único')
					#else
					  #set ($index = $fundamentacao.indexOf('#'))
						#set ($val2 = 'art. 312, parágrafo único, e do ')
					#end
					#set ($val1 = $fundamentacao.substring(0, $index))
					#set ($index = $index + 1)
					#set ($val3 = $fundamentacao.substring($index))
					#set($fundamentacao = $val1 + $val2 + $val3)
				#else
					#set($fundamentacao = $fundamentacao.replaceAll('[@#]',' '))
				#end

         #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Constituir Projeto Autônomo')
           #set($tipoDestaque = 'constituir projeto autônomo')
         #elseif($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Votação em Separado')
         	 #set($tipoDestaque = 'votação em separado')
         #elseif($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Aprovação')
         	 #set($tipoDestaque = 'aprovação')
         #elseif($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Rejeição')
        	 #set($tipoDestaque = 'rejeição')
         #else
    	     #set($tipoDestaque = 'votação como emenda autônoma')
    	 #end

		   $verboRequeiro,

		   #if($madoc.size($bancada.trim()) gt 0)
		       em nome $bancada,
		   #end

		   $fundamentacao, destaque, para $tipoDestaque,

		   #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Votação como Emenda Autônoma de Parte de Emenda')
			     $madoc.valueOf.q-objeto-destaque-parte-emenda
	             da $madoc.valueOf.q-objeto-destaque-emenda  #ifFeminino($madoc.valueOf.q-materia 'à' 'ao')
		   #else

			  #if($madoc.valueOf.q-objeto-destaque == 'ParteDestacar')
			     $madoc.valueListOf.q-objeto-destaque[1]
			     #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Votação como Emenda Autônoma de Parte de Substitutivo')
			        do Substitutivo #ifFeminino($madoc.valueOf.q-materia 'à' 'ao')
			     #else
			     	#ifFeminino($madoc.valueOf.q-materia 'da' 'do')
			     #end

			  #else
	         $madoc.valueListOf.q-objeto-destaque[1]  #ifFeminino($madoc.valueOf.q-materia 'à' 'ao')
	      #end
	     #end
	       #idMateria($madoc.valueOf.q-materia)
	       #ementaMateriaOpcional().
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